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Edição Suplementar 229.1Porto Velho, 4 de dezembro de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 31.010, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

945.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Polícia Militar - PM, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 4 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
90.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 90.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
454,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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PODER EXECUTIVO
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DECRETO N° 31.010, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

945.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Polícia Militar - PM, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 4 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
90.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 90.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
454,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Quinta-feira, 4 de dezembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28925
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/12/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  suplementar - 2



13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 454,00

FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNESBOM
270.000,00

15.014.06.182.2103.1275 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA 449051 1.500.0 270.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 5.346,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 5.346,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
245.200,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 245.200,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

25.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 25.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI 100.000,00

23.002.08.423.2188.4152
FORTALECER E DESENVOLVER A POLÍTICA ESTADUAL

PARA OS POVOS INDÍGENAS
449052 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
209.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 209.000,00

TOTAL
R$

945.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA - PMRO 50.000,00

15.005.06.181.2182.4118 REALIZAR A MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 339015 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
202.200,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

444042 1.500.0 155.200,00

445042 1.500.0 47.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

EMATER

354.000,00

19.025.20.606.2024.2019 PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 339032 1.500.0 84.000,00

445042 1.500.0 270.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
106.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 106.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
232.800,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 107.000,00

334041 1.500.0 90.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE

RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 5.800,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 445042 1.500.0 30.000,00

TOTAL
R$

945.000,00

Protocolo 0067112110

DECRETO N° 31.006, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.470.407,87, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.271, de 26 de novembro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 5.470.407,87 (cinco milhões quatrocentos e setenta mil quatrocentos e sete reais e oitenta

e sete centavos), em favor das unidades orçamentárias Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia - Idaron, Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - Fecoep, Fundo Estadual de

Desenvolvimento da Cultura - Fedec, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 4 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- IDARON

245.000,00

19.023.20.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 2.753.0 225.000,00

319011 1.753.0 20.000,00
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FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO

DA POBREZA DE RONDÔNIA - FECOEP
2.713.364,35

23.011.08.244.2087.1494
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES À POPULAÇÃO EM

VULNERABILIDADE SOCIAL
339030 1.761.0 2.713.364,35

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC
2.512.043,52

32.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
339036 1.500.0 1.538.021,76

339039 1.500.0 974.021,76

TOTAL
R$

5.470.407,87

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

- IDARON

245.000,00

19.023.20.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 2.753.0 85.000,00

339004 1.753.0 20.000,00

19.023.20.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 2.753.0 140.000,00

FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO

DA POBREZA DE RONDÔNIA - FECOEP
2.713.364,35

23.011.08.243.2087.4176 PROMOVER O PROGRAMA CRIANÇA PROTEGIDA 339032 1.761.0 2.019.513,45

339030 1.761.0 59.608,42

449052 1.761.0 34.242,48

23.011.08.244.2087.2197 PROMOVER ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 444042 1.761.0 600.000,00

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC
2.512.043,52

32.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
339048 1.500.0 1.538.021,76

335041 1.500.0 541.007,26

336045 1.500.0 372.014,50

449052 1.500.0 60.000,00

339030 1.500.0 1.000,00

TOTAL
R$

5.470.407,87

Protocolo 0067118039

DECRETO N° 31.013, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

520.524,90, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, caput, inciso I, da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 520.524,90 (quinhentos e vinte mil quinhentos e vinte e quatro reais e noventa centavos),

em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado de

Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas, Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia -

FRFUR, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 4 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
60.524,90

11.004.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 24.512,01

339039 1.500.0 13.489,00

339092 1.500.0 2.600,00

449052 1.500.0 1.940,00

11.004.23.122.2108.4126 MANTER CENTROS TURÍSTICOS 339030 1.500.0 9.790,21

339037 1.500.0 2.788,68

339039 1.500.0 5.405,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
10.000,00

15.001.06.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
339036 1.500.0 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

50.000,00

23.001.08.244.2162.4066 RONDÔNIA CIDADÃ 339030 1.500.0 50.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA E RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FRFUR

400.000,00
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31.010.16.481.2129.2427
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ESTADO

DE RONDÔNIA
339030 2.799.0 178.000,00

449040 2.799.0 52.000,00

449052 2.799.0 170.000,00

TOTAL
R$

520.524,90

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
60.524,90

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339014 1.500.0 42.541,01

339039 1.500.0 17.983,89

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
10.000,00

15.001.06.126.2166.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA 339040 1.500.0 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

50.000,00

23.001.08.244.2162.4066 RONDÔNIA CIDADÃ 449052 1.500.0 50.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA E RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FRFUR

400.000,00

31.010.16.481.2129.2427
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ESTADO

DE RONDÔNIA
339033 2.799.0 200.000,00

339014 2.799.0 200.000,00

TOTAL
R$

520.524,90

Protocolo 0067118041

DECRETO N° 31.012, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

875.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, caput, inciso II, da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais), em favor das unidades orçamentárias

Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Controladoria-Geral do Estado - CGE, Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, para

atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.
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Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 4 de dezembro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
6.000,00

11.004.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 6.000,00

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 200.000,00

11.005.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
4.000,00

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339093 1.500.0 4.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP
665.000,00

13.006.04.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
339036 1.500.0 170.000,00

13.006.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 150.000,00

339039 1.500.0 215.000,00

13.006.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 80.000,00

13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319012 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

875.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
6.000,00

11.004.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 6.000,00

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE 200.000,00

11.005.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 200.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
4.000,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319016 1.500.0 4.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP
665.000,00

13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 600.000,00

319016 1.500.0 20.000,00

13.006.28.061.0000.0015 REALIZAR PAGAMENTO DE PENSÕES ESPECIAIS 319003 1.500.0 45.000,00

TOTAL
R$

875.000,00

Protocolo 0067124682

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

Portaria nº 520 de 11 de novembro de 2025

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que

lhe confere o Artigo 34, 35 e 36 do Estatuto Social;

RESOLVE:

I – Autorizar, sem ônus para esta Companhia, a cedência da empregada CATIA SIMONE ALMEIDA DE LIMA

SANTOS, matrícula nº ***440, admitida no Cargo de Analista de Gestão e de Negócios, para a Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a contar de 10 de novembro de 2025, por tempo indeterminado, nos termos do

Art. 4º da Lei Complementar n. 5.373 de 30 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº

122, disponibilizada em 01/07/2022 e publicada em 30/06/2022, conforme requerido através dos Ofícios 7062

(0065858624) e 12792 (0065997607) e, Memorando (0066062644).

II - A cedência da empregada citada, será mediante reembolso mensal do órgão Cessionário ao órgão Cedente.

III – Esta Portaria tem efeito a contar de 10 de novembro de 2025.

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA

Diretora Administrativa e Comercial Interina - CAERD

Termo de Posse (0046882897)

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor Presidente – CAERD

Protocolo 0066312136

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP SUPEL SEPAT COGES
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

David Inácio dos Santos Filho

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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